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PODER EXECUTIVO 
PORTARIAS E DECRETO 

 
Portaria nº 329/2020                  

Itajá/RN, 03 de novembro de 2020. 
 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 2º Designar o servidor Antônio Gonçalves Sobrinho, nomeado por meio da Portaria 
nº 073/2019, para exercer a função de Gestor do Contrato nº 010210/2020, referente a Tomada de 
Preço nº 011808/2020, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 03 de 
novembro de 2020. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 

  

 

 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XIX – Edição N.º 1423 – Itajá/RN, 03 de novembro de 2020. 

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 
 

 

                                                                                                                                                                                                            3 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing e Publicidade 
 Praça Vereador José de Deus Barbosa nº 70 – Centro 
 ITAJÁ|RN - Brasil 
 Contato: (84) 3330-2255 | comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

  

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XIX – Edição N.º 1423 – Itajá/RN, 03 de novembro de 2020. 

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

4 | P á g i n a  
 SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing e Publicidade 
 Praça Vereador José de Deus Barbosa nº 70 – Centro 
 ITAJÁ|RN - Brasil 
 Contato: (84) 3330-2255 | comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XIX – Edição N.º 1423 – Itajá/RN, 03 de novembro de 2020. 

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 
 

 

                                                                                                                                                                                                            5 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing e Publicidade 
 Praça Vereador José de Deus Barbosa nº 70 – Centro 
 ITAJÁ|RN - Brasil 
 Contato: (84) 3330-2255 | comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

  

 
 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010311/2020 
 

Fica dispensada a realização do certame licitatório para a realização de 01 (uma) Tireidectomia Total 
na paciente Sra. Maria Célia da Silva, referente a despesas hospitalares. Declaro o interessado 
CIRURGIA DE CABECA E PESCOCO DE MOSSORO LTDA, CNPJ: 18.784.424/0001-50, como apto e 
fornecedor da proposta mais vantajosa para o fornecimento dos serviços, no valor total de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais). Os serviços serão fornecidos imediatamente e sob a responsabilidade e fiscalização 
desta Prefeitura. A motivação se dá pela pandemia de coronavírus (Covid-19), sendo fundamental para 
o enfrentamento da emergência de saúde pública internacional a contratação de serviços de saúde 
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para efetivação das ações públicas. Do exposto, temos como preenchido os requisitos dispostos no art. 
24, inciso IV, da Lei 8.666/93. Por fim, destaca-se que os serviços constantes nas propostas em anexo 
atenderão somente a necessidade presente enquanto perdurar a emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus. 

 
Itajá/RN, 03 de novembro de 2020. 

 
 

___________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá/RN 
 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À TOMADA DE PREÇO Nº 011806/2018 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: S B DA SILVA COMERCIO E SERVIÇOS - EPP, CNPJ: 13.408.429/0001-64. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na realização da pavimentação e drenagem superficial 
em paralelepipedos das Ruas Manoel Alexandre Lopes Viegas, Manoel Augusto Lopes e Poeta Tizinho, 
localizadas no Bairro Centro, zona urbana do Municipio de Itajá/RN. 
Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 02/05/2020. 

 
 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 013010/2020 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 021710/2019 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN. 
CONTRATADA: MOSSORO IND. R COM. DE PREMOLDADO LTDA, CNPJ: 03.974.393/0001-22 
MODALIDADE: Pregão Presencial, tipo menor por item. 
OBJETO: Celebração de Contrato para uso de saldo referente ao Pregão Presencial nº 021710/2019, 
para aquisição de material de construção, do tipo pré moldados em concreto armado para a realização 
de melhorias e ampliação das vias e logradouros públicos municipais. 
VALOR TOTAL: R$ 417.081,00 (quatrocentos e dezessete mil e oitenta e um reais). 
DATA DE ASSINATURA: 30/10/2020. 
VIGÊNCIA: 30/10/2020 a 31/12/2020 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10.520/02. 
DOTAÇÃO: 
UNID.ADM: 14.101 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PROJ/ATIV: 1066 – CONSTRUÇÃO/MANUTENÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 14.101 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PROJ/ATIV: 2092 – MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DE REDE PÚBLICA DE ENERGIA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNID.ADM: 14.101 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PROJ/ATIV: 2093 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 10010000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

 
_______________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Constitucional Municipal 

 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020311/2020 

 
Fica dispensada a realização do certame licitatório para a realização de 01 (uma) Colecistectomia na 
paciente Sra. Edna Maria de Macedo Costa, referente a despesas profissionais médicos e hospitalares 
Declaro o interessado LUCIANO A LOPES & CIA LTDA, CNPJ: 16.726.637/0001-08, como apto e 
fornecedor da proposta mais vantajosa para o fornecimento dos serviços, no valor total de R$ 7.000,00 
(sete mil reais). Os serviços serão fornecidos imediatamente e sob a responsabilidade e fiscalização 
desta Prefeitura. A motivação se dá pela pandemia de coronavírus (Covid-19), sendo fundamental para 
o enfrentamento da emergência de saúde pública internacional a contratação de serviços de saúde 
para efetivação das ações públicas. Do exposto, temos como preenchido os requisitos dispostos no art. 
24, inciso IV, da Lei 8.666/93. Por fim, destaca-se que os serviços constantes nas propostas em anexo 
atenderão somente a necessidade presente enquanto perdurar a emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus. 

 
Itajá/RN, 03 de novembro de 2020. 

 
 

___________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá/RN 
 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 
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